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PARECER DE COMISSÃO PARLAMENTAR

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE,

DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 724/2019

 

Em análise, o Projeto de Lei de nº 724/2019,  de autoria do Deputado Estadual Alexandre Amaro,  que tem
por finalidade alterar a Lei n.º 16.675, de 10 de dezembro de 2010, que institui a meia entrada para
deficientes físicos nos eventos teatrais realizados em todos os locais públicos de cultura, em casas de
diversões, espetáculos, praças esportivas e similares no Estado do Paraná. 

O projeto visa para incluir um parágrafo único no seu artigo 2.º, tornando obrigatório a divulgação no locais
de venda de ingressos, mediante a fixação e manutenção de cartazes informativos, contendo  a correta
informação quanto ao direito das pessoas com deficiência  de pagamento de meia entrada nos eventos
teatrais.

Devido ao caráter informativo da matéria, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que
não encontramos nenhum óbice quanto da sua continuidade.

 Assim sendo, o parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 724/2019, estando o mesmo em condições de
merecer a deliberação final do Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer.

Sessão remota, 08 de julho  de 2021.

 

 

DEPUTADO SUBTENENTE EVERTON

RELATOR



 

Documento assinado eletronicamente por Everton Marcelino de Souza, Deputado Estadual, em
14/07/2021, às 10:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0405770 e o código CRC 7F6DE0A5.
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INFORMAÇÃO  Nº 10/2021

 

Informo que o Projeto de Lei n° 724/2019, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Defesa do Consumidor;

- Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda; e

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência.

Curitiba, 2 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 10 e o 
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DESPACHO - DL Nº 9/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 12:37, conforme Ato da Comissão 
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